
 

 

 

EDITAL 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ, através de seu Pregoeiro, nomeado nos termos 

da portaria nº 17.182/2021, usando das atribuições que lhe são conferidas, torna público, 

para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO objetivando o Registro de Preços de acordo 

com as disposições constantes do edital e seus respectivos anexos. O certame deverá 

ser processado e julgado em conformidade com o Decreto Municipal nº 6.571/2019, 

Decreto nº 3.237/2005, Decreto Federal nº 10.024/2019 e na Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002 e subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar 

nº. 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e demais normas 

complementares e disposições deste instrumento. 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 125/2021 
PROCESSO: Nº 1120/2021 
TIPO: MENOR VALOR POR ITEM 
MODO DE DISPUTA:  Aberto (Decreto nº10.024 de 20 de setembro de 2019) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  das 11h00min do dia 08/11/2021 às 08h45min do 
dia 25/11/2021 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min às 09h20min do dia 
25/11/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 25/11//2021 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br  - “Acesso Identificado” 
 
1. OBJETO  
 

1.1.Constitui objeto deste o “Registro de Preços para aquisição de mobiliário”, de 

acordo com o Termo de Referência e demais disposições constantes do edital e 

respectivos anexos. 
 
1.2. Para o objeto licitado haverá uma Ata de Registro de Preços, que será firmada entre 
a Prefeitura de Tietê e a licitante classificada em primeiro lugar. 
 
1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao 
atendimento de todos os pedidos efetuados durante a sua vigência, ainda que o término 
da entrega dos objetos esteja previsto para data posterior à de seu termo final. 
 
2. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
2.1. Prazo de Entrega: Após o recebimento da autorização de fornecimento, o 

fornecedor terá o prazo máximo de até 15 (quinze) dias uteis após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho. 

http://www.bll.org.br/


 

 

 

 

Os produtos serão entregues de forma continua e parcelada, conforme solicitado pela 

Secretaria requisitante. Facultativamente, desde que devidamente justificado, o prazo de 

entrega poderá ser prorrogado uma única vez por igual período.  

 

2.2. Condição de entrega: A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os produtos 

estritamente de acordo com as disposições constantes no ANEXO I, parte integrante 

deste Edital.  

 

2.3. A Prefeitura poderá recusar o produto entregue em desacordo com as especificações 

constantes no ANEXO I deste Edital. 

 

2.4. O produto, objeto da Ata de Registro de Preços, será recebido pela Unidade 

Requisitante, sendo devidamente atestada.  

 

2.5. Os técnicos da Unidade Requisitante efetuarão vistoria no ato da entrega, e avaliarão 

as condições físicas do produto. Caso estas condições não sejam satisfatórias, a 

remessa poderá ser devolvida ou recusada, devendo ser reposta por outra, 

independentemente da aplicação das penalidades previstas.  

 
2.6. Corre por conta da detentora qualquer prejuízo causado ao produto em decorrência 
do transporte.   
 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
No exercício de 2021, as despesas correrão à conta da dotação orçamentária consignada 

no respectivo Orçamento-Programa: 

 

08.01.00 – Educação Fundamental 
Cod. Aplic.: 2200000 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro 
Despesa: 0375 Funcional: 4.4.90.52.00 12 361 2008 2041 
 

08.02.00 – Educação Infantil 
Cod. Aplic.: 2120000 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro 
Despesa: 01064 Funcional: 4.4.90.52.00 12 365 2008 2051 
 
08.02.00 – Educação Infantil 
Cod. Aplic.: 2130000 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro 
Despesa: 0408 Funcional: 4.4.90.52.00 12 365 2008 2050 
 



 

 

 

08.01.00 – Ensino Fundamental  
Cod. Aplic.: 2820000 Recursos do Salário Educação – Ensino Fundamental  
Fonte: 05 Transferências e Convênios Federais – Vinculados  
Despesa: 01373 Funcional: 4.4.90.52.00.05.2820000 
 
08.02.00 – Educação Infantil  
Cod. Aplic.: 2820000 Recursos do Salário Educação – Educação Infantil 
Fonte: 05 Transferências e Convênios Federais – Vinculados  
Despesa: 01464  Funcional: 4.4.90.52.00 05 2820000 
 
08.02.00 – Educação Infantil  
Cod. Aplic.: 2820000 Recursos do Salário Educação – Educação Infantil  
Fonte: 05 Transferências e Convênios Federais – Vinculados  
Despesa: 01465 Funcional: 4.4.90.52.00 05 2820000 
 
 

No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, 

consignada no respectivo Orçamento-Programa, respeitadas as mesmas classificações 

orçamentárias. 

 

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

4.1. O PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, será realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da 
Bolsa de Licitações e Leilões, (www.bll.org.br). 

4.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

5 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano contado a partir de sua 
assinatura. 
 
5.2. A Administração não estará obrigada a utilizar a Ata de Registro de Preços, uma vez 
que ela não caracteriza compromisso de utilização, podendo revogá-la ou promover 
licitação específica quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente. 
 
5.3. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados não poderão estar superiores 
aos praticados no mercado, ficando a DETENTORA, em caso de redução, ainda que em 
caráter temporário, obrigada a comunicar ao gestor designado ou ao órgão elaborador 
da Ata de Registro de Preços o novo preço, que substituirá o preço então registrado.  
 

http://www.bll.org.br/
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5.4. Independente de solicitação da DETENTORA, o preço registrado e constante desta 
Ata poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, cabendo ao órgão responsável convocar a DETENTORA para estabelecer o 
novo valor. 

6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

6.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

6.2. No ato do cadastramento da proposta, não poderá haver identificação da 
participante, para não ser desclassificado pela identificação da mesma, assim, se por 
qualquer motivo não cumprir o estabelecido em edital, a Administração poderá adquirir 
do segundo colocado e, assim, sucessivamente. 

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

7.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que possuam objeto social pertinente e compatível 
com o objeto licitado e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

7.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões. (www.bll.org.br). 

7.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 

7.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea 
por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no 
âmbito da administração municipal.  

7.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, (www.bll.org.br), até no mínimo uma 
hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

7.6. O cadastramento do licitante junto a BLL, deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por 
meio de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos 

http://www.bll.org.br/
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de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações e Leilões (Anexo II). 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
de Licitações e Leilões (Anexo II). 

7.6.1. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia 
da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa 
de Licitações e Leilões, Anexo II. 

8 – INFORMAÇÕES 
 
8.1. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas 
junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura de Tietê através do telefone nº (15) 
3285-8755 ou através do e-mail licitacao@tiete.sp.gov.br. 
 
9 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
9.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este edital, 
desde que o faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para 
recebimento das propostas, observado o disposto no § 2º do art. 41 da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações.  
 
9.1.1. O Sr. Pregoeiro decidirá sobre a impugnação em até dois dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas. 
 
9.1.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização deste 
PREGÃO. 
 
9.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste 
PREGÃO até o trânsito em julgado da decisão, observado o disposto no § 3º do art. 41 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

10.CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES 

10.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 7.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações 



 

 

 

e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

10.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, 
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio 
do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

10.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

10.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

10.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

10.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados. 

11. PARTICIPAÇÃO: 

11.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da 
corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a data e horário limite 
estabelecido.   

11.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou da desconexão do seu representante. 

11.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR 
(41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões através 
do e-mail contato@bll.org.br. 

12 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 

http://www.bll.org.br/
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12.1. Proposta Comercial conterá a proposta comercial, que deverá ser apresentada 
em papel timbrado da licitante, devendo-se seguir necessariamente o modelo padrão 
constante do Anexo III deste edital. 
 
13 – Da proposta comercial: 
 
13.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
13.2. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos 
operacionais da atividade, bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que 
caiba direito à licitante reivindicar custos adicionais, bem como futuros reajustes. 
 
13.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 
 
13.4. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
13.5. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço POR ITEM, satisfeitos 
todos os termos estabelecidos neste ato convocatório. 
 
13.6. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser 
informadas as MARCAS dos produtos ofertados. A não inserção das marcas dos 
produtos neste campo, implicará em possível desclassificação da Empresa, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
 
13.6.1. Quando a marca do objeto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a 
indicação de: “Marca Própria”. 
 
13.6.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo I. 
 
13.7. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.  
13.8. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 
 
13.8.1. Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação 
aplicável; 
 
13.8.2. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 
 
13.8.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste edital. 



 

 

 

 
13.8.4. Que identifiquem o licitante. 
 
14. GARANTIA: 

14.1. O contratado será responsável por todas as fases da execução do Objeto, 
assumindo para si toda e qualquer responsabilidade por má execução ou por má fé. 

15 – Documentos de Habilitação - Os documentos de Habilitação referem-se à 
Qualificação Técnica, à Qualificação Econômica – Financeira, à Regularidade Fiscal, ao 
cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e Habilitação 
Jurídica. 
 
15.1 – A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consiste em: 
15.1.1. Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 
(em) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, devendo ser apresentado no mínimo 1 
(um) atestado. 
 
15.1.2. Em não constando todas as informações no atestado, é possível apresentar em 
anexo, documentos complementares tais como nota fiscal, contrato e outros pertinentes, 
com dados suficientes para cumprimento da exigência editalícia. 
 
15.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA é a 
seguinte: 
15.2.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior 
a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 
constar do documento;  
 
15.2.1.1. Nos casos de Recuperação Judicial, serão aceitas certidões positivas, com 
demonstração do plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos requisitos de habilitação econômico-
financeira estabelecidos no edital. 
 
15.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL é a seguinte: 
15.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
15.3.2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – 
FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal, dentro do prazo de validade; 
 
15.3.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho; 



 

 

 

 
15.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade; 
 
15.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
15.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

15.3.7. Declaração assinada pelo responsável da licitante de que não outorga trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre à menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho à 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante do Anexo IV, em cumprimento do disposto no artigo 
27, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
15.4. Referente às certidões constantes no item 15.3. serão aceitas Certidões 
POSITIVAS COM EFEITO DE NEGATIVA. 
 
15.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sendo a licitante 
enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão que a declarou 
vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Tietê, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
15.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 12.5, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se a convocação das licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 
10.520/02. 
 
16. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consiste em: 
 
16.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
16.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
  
16.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova 
de diretoria em exercício. 
 



 

 

 

16.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
16.1.5. Certificado do MEI, no caso de Microempreendedor Individual. 
 
16.1.6. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971, no caso de sociedade cooperativa. 
 
17. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES:      
 
17.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
 
17.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
17.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 
 
17.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
17.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital 
e, não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificadas. 
 
17.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 
lances. 
 
17.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances aos demais participantes.  
 
17.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados.  
 
17.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 



 

 

 

operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
 
17.10. A etapa de lances da sessão pública será no modo de disputa aberto, sendo que 
durante dez (10) minutos serão dados lances livres, abertos e sucessivos e, havendo 
lances nos últimos dois (2) minutos da disputa, a etapa será automaticamente prorrogada 
por mais dois (2) minutos. Quando não houver novo lance, passados os dois (2) min 
últimos, o sistema encerrará a competição.  
                                                   
17.11. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso 
do prazo de trinta (30) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste 
caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 
diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que 
seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
 
17.12. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.  
 
17.13. Após a fase de HABILITAÇÃO, o pregoeiro irá conferir a documentação do licitante 
vencedor encaminhada no ato de cadastro de sua proposta de participação. Caso não 
tenha problema com documentação do licitante vencedor o processo seguirá para as 
fases do sistema até que seja feita HOMOLOGAÇÃO pela AUTORIDADE 
COMPETENTE. 
 
17.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 
para que seja obtido preço melhor. 
 
17.15. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
17.16. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 
menor preço. 
 
17.17. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o 
desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 
valor de referência definido pela administração pública. 



 

 

 

17.17.1. Visando o exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, 
deverá ser apresentada Declaração de ME/EPP, conforme modelo constante no 
Anexo VII. 

18. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
                                           
18.1. Para julgamento será adotado o critério de menor preço unitário por item, observado 
o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
18.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS ME/EPP: 
 
18.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que 
houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou 
até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada 
pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo 
de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 18.2.1, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.  
 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, 
quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
18.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 18.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
 
18.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 
for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
 
18.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 



 

 

 

procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 
 
18.5. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante classificada 
e habilitada será declarada vencedora do certame. 
 
18.6. Proclamada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr a partir do comunicado feito pela Administração para apresentar suas 
contrarrazões, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 
 
18.7. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusceptíveis 
de aproveitamento. 
 
18.8. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 
 
18.9. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e homologado 
o certame.  
 
18.10. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não formalizar a contratação 
no prazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo. 
 
18.11. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
19 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 
19.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
19.3. Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 
não constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de 
validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua emissão.  
 
19.4. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pela equipe de apoio 
do pregoeiro. 
 
20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1. A licitante vencedora obriga-se a: 
  
20.1.1. Responsabilizar-se pelo objeto, sem ônus para o Município; 



 

 

 

20.1.2. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 
solicitados pelo Município de Tietê; 

20.1.3. Atender as disposições constantes no Termo de Referência; 

20.1.4. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, a presente Ata de Registro. 

21 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
21.1. Indicar responsável pelo acompanhamento e gestão da Ata de Registro.  
 
21.2. Comunicar a Contratada sobre qualquer irregularidade durante a vigência do 
mesmo. 
 
21.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 
 
22 – DAS PENALIDADES 
 
22.1. Para licitante vencedora:  
 
22.1.1. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da ata ou 
instrumento equivalente por dia, até 10 (dez) dias de atraso na entrega dos objetos.  
 
22.1.2. Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula, ou pela inexecução total 
ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes multas e/ou sanções, de acordo com a 
infração cometida, sendo garantida a defesa prévia:  
 
22.1.2.1. Advertência;  
 
22.1.2.2. Multa de 1% (um por cento) do valor da ata ou instrumento equivalente por dia 
de atraso, até 10 (dez) dias, pela não substituição dos objetos que não estiverem de 
acordo com o aqui exigido.  
 
22.1.2.3. Multa de 1% (um por cento) do valor da ata ou instrumento equivalente a cada 
interrupção no fornecimento, até 10 (dez) dias e por até 02 (duas) vezes consecutivas, 
levando após a rescisão.  
 
22.1.2.4. Multa de 1% (um por cento) do valor da ata ou instrumento equivalente por dia, 
até 10 (dez) dias pelo descumprimento a qualquer outra cláusula. 
 
22.1.3. Decorridos os dez dias previstos no item 22.1.1 e subitens, ou em caso de falta 
grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a aplicar as sanções aqui 
previstas podendo o contrato ou instrumento equivalente ser rescindido, caso em que 
será cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do valor total.  



 

 

 

 
22.1.4. A recusa da detentora em assinar a ata de registro de preços, ou o seu não 
comparecimento para assinatura no prazo aqui previsto, caracterizará descumprimento 
integral das obrigações aqui assumidas, sujeitando-a ao pagamento de multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total da proposta.  
 
22.1.4.1. Na hipótese do subitem 22.1.4 a Prefeitura poderá convocar a empresa 
imediatamente classificada ou revogar a licitação sem que caiba aos licitantes direito a 
indenização de qualquer espécie (artigos 64 e 81 da LEI 8.666/93).  
 
22.2. Sem prejuízo das sanções previstas no item 22 e subitens, poderão ser aplicadas 
à inadimplente, outras contidas na LEI 8.666/93 e 10.520/02. 
 
23 – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
23.1. A Prefeitura de Tietê reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, a Ata de 
Registro de Preços, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que 
caiba à proponente vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando 
ocorrer: 
 

a) falência ou dissolução da adjudicatária; 
b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da Ata de Registro, 
observado a hipótese prevista no item 22.1.3; 
c) a subcontratação ou cessão da Ata de Registro; 
d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à adjudicatária; 
e) outros, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 
 

23.2. A Prefeitura de Tietê poderá, também, rescindir a futura Ata de Registro, 
independentemente dos motivos relacionados nas letras "a" a "e" do subitem 23.1, por 
mútuo acordo. 
 
23.3. Rescindido a Ata, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a "e" do 
subitem 23.1, a adjudicatária sujeitar-se-á a multa de 20% (vinte por cento) calculado 
sobre a parte inadimplente, respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da 
rescisão. Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a gestão da Prefeitura de 
Tietê, os objetos já entregues, podendo a mesma, segundo a gravidade do fato, promover 
inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a 
adjudicatária seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para transacionar com a 
Prefeitura de Tietê, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
 
24 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
24.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto e a 
apresentação do Documento Fiscal, conferido e liberado pelo Departamento responsável.  
 
24.2. Deverá constar no documento fiscal o número do Pregão, o número da nota de 
empenho, bem como Banco, nº. da Agência Bancária e nº. da Conta Corrente, sem os 
quais o pagamento ficará retido por falta de informação fundamental.  



 

 

 

 
24.3. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de 
vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do 
documento corrigido. 
 
24.4. O atraso no pagamento dos documentos ficais/fatura acarretará na aplicação de 
multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o limite de 1% (um por cento), sobre 
o valor do documento. 
 
25 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos 
termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-se 
ao cumprimento de suas obrigações. 
 
25.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses previstas em 
lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização. 
 
25.3. Com base no art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, é facultada 
ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
25.4. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 
 
25.5. A não assinatura da Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-se 
às penalidades legalmente estabelecidas.  
 
 
26 – DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
26.1.Nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta 
contratação ficará a cargo da Secretaria de Educação por servidor designado. 
 
26.2. A fiscalização desta contratação será realizada por servidor (es) a ser (em) indicado 
(s) pelo secretário da respectiva Pasta, cabendo a este (s) informar (em) ao Gestor 
competente, através de termo circunstanciado, a data e condições da entrega, atestando 
documento de entrega e cobrança.  
 
26.3. As atribuições do Gestor de Contrato estão definidas no Decreto nº 6.571/2019, de 
07 de agosto de 2019. 
 



 

 

 

26.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização do contrato não eximirá o fornecedor da 
integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
26.5. Ao tomar (em) conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte 
da contratada, o (s) titular (es) da fiscalização dever (ão), de imediato, comunicar por 
escrito o gestor de contratos e o órgão de administração do CONTRATANTE, que tomará 
(ão) as providências para que se apliquem as sanções prevista em Lei, sob pena de 
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua(s) omissão(ões). 
 
 
27 – DOS ANEXOS 
27.1. Constituem anexos deste edital:  
 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Termo de Adesão  
Anexo III – Modelo Padrão de Proposta Comercial 
Anexo IV – Modelo de Declaração 
Anexo V – Minuta do Termo da Ata de Registro de Preços  
Anexo VI – Declaração de Cumprimento aos requisitos de Habilitação 
Anexo VII – Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 
  

 
 

Tietê, 25 de outubro de 2021 
 
 

 
 

__________________________ 
Leonardo Miguel Campos 

Pregoeiro 
 
 

 
 

____________________________ 
Vlamir de Jesus Sandei 

Prefeito



 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de mobiliário para 

atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Tietê/SP. 

 

2. Justificativa: 

A aquisição destes materiais se faz necessária para a estrutura e bem-estar do 

ambiente, com o intuito de proporcionar condições adequadas aos alunos e demais 

profissionais das unidades escolares, contribuindo deste modo para o 

desenvolvimento adequado das atividades escolares. 

 

3. Discriminação do objeto: 

Item Objeto Unid. Descrição Qtde. 

1 

Conjunto para 

Professor (CJP-01 

FDE) 

Unidade 

Conjunto do professor composto de 1 (uma) 

mesa e 1 (uma) cadeira. Mesa individual com 

tampo em MDP ou MDF, revestido na face 

superior em laminado melamínico e na face 

inferior em chapa de balanceamento, painel 

frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas 

faces em laminado melamínico BP, montado 

sobre estrutura tubular de aço.  Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto 

em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados 

sobre estrutura tubular de aço. Mesa 

medindo (1200x650)mm=(lxp0, com altura 

de 760mm, cadeira medindo 

(800x510x480)mm=(axlxp), revestido na 

face superior com laminado melamínico, na 

cor cinza, acondicionamento conforme o 

padrao FDE. 

200 



 

 

 

2 

Cadeira Giratório 

Com Braços (CD06 - 

FDE) 

Unidade 

Cadeira giratória estofada, com apoia-braços 

reguláveis e rodízios, dotada de mecanismo 

amortecedor e regulador do assento e do 

encosto. Dimensões mínimas do assento e 

encosto conforme discriminações abaixo. 

Demais características dimensionais, 

requisitos de segurança, usabilidade, 

estabilidade, resistência e durabilidade, 

conforme ABNT NBR 13962:2018. 

Dimensões: - Largura do assento: mínima de 

460mm; - Profundidade da superfície do 

assento: mínima de 460mm; - Largura do 

encosto: mínima de 400mm; - Extensão 

vertical do encosto: mínima de 350mm; - 

Apoia-braços: 70mm (largura mínima) x 

200mm (comprimento mínimo); - Demais 

dimensões devem estar de acordo com a 

NBR 13962. 

200 

3 
Armário de Aço 

(AR02 - FDE) 
Unidade 

Armário de aço, com 1600mm de atura, 

dividido verticalmente em 2 compartimentos 

por meio de divisórias com portas 

independentes, dotado de 3 prateleiras 

removíveis e ajustáveis em cada 

compartimento. 

200 

4 
Conjunto para Aluno 

(CJA03 - FDE 
Unidade 

Conjunto do aluno individual composto de 1 

(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado 

pelo INMETRO, e em conformidade com a 

norma ABNT NBR 14006 - Móveis escolares 

- Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual. Mesa individual com tampo em 

MDP ou MDF, revestido na face superior em 

laminado melamínico e na face inferior em 

chapa de balanceamento, montado sobre 

estrutura tubular de aço, contendo porta-

100 



 

 

 

livros em plástico injetado.  Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto 

em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados 

sobre estrutura tubular de aço. Altura do 

Aluno: 1,19 a 1,42cm. 

5 
Conjunto para Aluno 

(CJA04 - FDE) 
Unidade 

Conjunto do aluno individual composto de 1 

(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado 

pelo INMETRO, e em conformidade com a 

norma ABNT NBR 14006 - Móveis escolares 

- Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual. Mesa individual com tampo em 

MDP ou MDF, revestido na face superior em 

laminado melamínico e na face inferior em 

chapa de balanceamento, montado sobre 

estrutura tubular de aço, contendo porta-

livros em plástico injetado.  Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto 

em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados 

sobre estrutura tubular de aço. Altura do 

Aluno: 1,33 a 1,59. 

100 

6 
Conjunto para Aluno 

(CJA05-FDE) 
Unidade 

Conjunto do aluno individual composto de 1 

(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado 

pelo INMETRO, e em conformidade com a 

norma ABNT NBR 14006 - Móveis escolares 

- Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual. Mesa individual com tampo em 

MDP ou MDF, revestido na face superior em 

laminado melamínico e na face inferior em 

chapa de balanceamento, montado sobre 

estrutura tubular de aço, contendo porta-

livros em plástico injetado.  Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto 

100 



 

 

 

em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados 

sobre estrutura tubular de aço. Para aluno 

com altura de 1,46 a 1,76cm. 

7 
Conjunto para Aluno 

(CJA06-FDE) 
Unidade 

Conjunto do aluno individual composto de 1 

(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado 

pelo INMETRO, e em conformidade com a 

norma ABNT NBR 14006 - Móveis escolares 

- Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual. Mesa individual com tampo em 

MDP ou MDF, revestido na face superior em 

laminado melamínico e na face inferior em 

chapa de balanceamento, montado sobre 

estrutura tubular de aço, contendo porta-

livros em plástico injetado. Cadeira individual 

empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montados sobre 

estrutura tubular de aço. Para alunos com 

altura de 1,59 a 1,88cm. 

400 

8 

Estante Dupla para 

Biblioteca (ES03-

FDE) 

Unidade 

Estante de aço para livros, com 2000mm de 

altura, dotada de 10 prateleiras fixadas às 

colunas por meio de encaixes formando vãos 

de alturas ajustáveis. 

100 

9 
Estante para 

Exposição  
Unidade 

Estante de aço, com 2000mm de altura, 

fechada nas laterais e no fundo por meio de 

painéis, dotada de 5 planos inclinados 

articuláveis e 4 prateleiras fixas horizontais, 

formando 5 vãos frontais para exposição e 5 

100 



 

 

 

vãos posteriores para arquivo de 

publicações em geral. 

10 Gaveteiro  Unidade 

 Gaveteiro com 4 gavetas, dotado de 

rodízios. Corpo composto por:  

Peças superior, inferior e posterior em MDP, 

com espessura de 18mm, revestidas nas 

duas faces em laminado melamínico de 

baixa pressão - BP, acabamento texturizado, 

na cor CINZA. Dimensões acabadas 

conforme projeto; - Peças laterais, 

compostas cada uma de 2 (dois) painéis em 

MDP, com espessura de 15mm, revestidos 

nas duas faces em laminado melamínico de 

baixa pressão - BP,  

acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 

referências).  

Dimensões acabadas conforme projeto; - 

Topos encabeçados com fita de bordo 

termoplástica extrudada, confeccionada em 

PVC (cloreto de polivinila);  

PP (polipropileno) ou PE (polietileno) com 

"primer"  na face de colagem, acabamento 

de superfície texturizado, na cor CINZA (ver 

referências), colados com adesivo  "Holt 

Melting”. Dimensões nominais de 22mm 

(largura) x 1mm (espessura). 
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11 

Mesa Acessível para 

Pessoa em Cadeira 

de Rodas (MA02-

FDE) 

Unidade 

Mesa individual acessível para pessoa em 

cadeira de rodas (PCR), com tampo em MDP 

ou MDF, revestido na face superior em 

laminado melamínico e na face inferior em 

chapa de balanceamento, montado sobre 

estrutura tubular de aço. Tampo em MDP ou 

MDF, com espessura de 18mm, revestido na 

face superior em laminado melamínico de 

alta pressão, 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 

referências), cantos arredondados 

(conforme projeto). Revestimento na face 

inferior em chapa de balanceamento (contra 

placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de 

porcas garra com rosca métrica M6 e 

comprimento 10 mm (ver detalhamento no 

projeto). Dimensões acabadas 900mm 

(largura) x 600mm (profundidade) x 19,4mm 

(espessura), admitindo-se tolerância de até 

+2mm para largura e profundidade e +/- 1mm 

para espessura. Topos encabeçados com 

fita de bordo termoplástica extrudada, 

confeccionada em PVC (cloreto de 

polivinila); PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno), com "primer" na face de 

colagem, acabamento de superfície 

texturizado, na cor AZUL (ver referências), 

colada com adesivo "Hot Melting". 

Resistência ao arrancamento mínima de 70N 

(ver fabricação). Dimensões nominais de 

22mm (largura) x 3mm (espessura), com 

tolerância de +/- 0,5mm para espessura. 

Centralizar ponto de início e término de 

aplicação da fita de bordo no ponto central e 

40 



 

 

 

do lado oposto à borda de contato com o 

usuário. O ponto de encontro da fita de bordo 

não deve apresentar espaços ou 

deslocamentos que facilitem seu 

arrancamento.  Estrutura composta de: - 

Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção oblonga 

de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - 

Travessa superior confeccionada em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, 

curvado em formato de "C", com secção 

circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em 

chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular, diâmetro de 38mm 

(1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm).  Fixação do 

tampo à estrutura através de: - 06 porcas 

garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 

06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 

6mm), comprimento 47mm (com tolerância 

de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. • 

Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos 

pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro 

de 4,8mm, comprimento 12mm.  Ponteiras e 

sapatas em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor 

AZUL (ver referências), fixadas à estrutura 

através de encaixe. Dimensões, design e 

acabamento conforme projeto. Nos moldes 

das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do 

polímero, datador de lotes indicando mês e 



 

 

 

ano de fabricação, a identificação "modelo 

FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), 

e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado 

12 

Conjunto para 

Refeitório (MBR 02 – 

FDE) 

Unidade 

Conjunto para refeitório composto de 1 

(uma) mesa e 2 (dois) bancos empilháveis. 

Mesa com tampo em MDP, revestido de 

laminado melamínico, montado sobre 

estrutura tubular.  Bancos com assentos em 

MDP, revestidos de laminado melamínico, 

montado sobre estrutura tubular. 

Comprimento: 1500mm; Profundidade:  600 

mm, Altura total da Mesa: 500mm. Material: 

Tubo de aço Retangular de 20 x 40mm. 

Altura do aluno: 1,33 a 1,59cm. 

 

40 

13 

Conjunto para 

Refeitório (MBR03-

FDE) 

Unidade 

Conjunto para refeitório composto de 1 

(uma) mesa e 2 (dois) bancos empilháveis.  

Mesa com tampo em MDP, revestido de 

laminado melamínico, montado sobre 

estrutura tubular.  Bancos com assentos em 

MDP, revestidos em laminado melamínico, 

montado sobre estrutura tubular. 

Dimensões: 1500 x 840 x 755mm. Mesa: 

estrutura dos pés em tubo 1 ½, travessa 

longitudinal em tubo 40x40 e travessas 

transversais em tubo 20 x 50. Tampo 

(1500x840mm) em madeira MDP. Banco: 

Estrutura dos pés em tubo 1 ½ , travessa 

longitudinal em tubo 40x40 e travessas 

transversais em tubo 20x50. Altura 400mm.  

Para alunos com altura entre 1,59 a 1,88cm. 

130 



 

 

 

14 
Arquivo para Pastas 

Suspensas (AQ-03) 
Unidade 

Arquivo de aço para pastas suspensas, de 

1335mm de altura, com 4 gavetas montadas 

sobre trilhos telescópicos que permitam 

abertura total, dotado de sapatas niveladoras 

na base. Chapa de aço SAE 1010/1020: - 

Corpo e estrutura interna em chapa 22 

(0,75mm); - Gavetas em chapa 24 (0,60mm); 

- Trilhos telescópicos e guias zincados em 

chapa 18 (1,20mm) ou superior; - Haste de 

travamento de gavetas em chapa 16 

(1,50mm); - Fechamento inferior (junto ao 

piso) em chapa 24 (0,60mm).  Puxadores em 

material metálico com acabamento steel. 

Fechadura de tambor cilíndrico (mínimo 4 

pinos) com sistema de travamento 

simultâneo das gavetas. Chaves em 

duplicata.  Compressores para pastas em 

todas as gavetas.  Porta-etiquetas 

estampado ou sobreposto, sendo este último 

exclusivamente de liga metálica não ferrosa 

cromado ou niquelado. Gavetas dotadas de 

trilhos telescópicos compostos por guias 

lineares com rolamentos de esferas de aço, 

com capacidade de carga vertical mínima de 

45kg e mecanismo contra escape. Sapatas 

niveladoras em metal cromado com base de 

polipropileno injetado com dimensões 35mm 

x 3/8" x 1" (ver referências). Porca soldada 

internamente à base para fixação das 

sapatas. Pintura eletrostática em tinta em pó 

hibrida Epóxi / Poliéster, polimerizada em 

estufa, acabamento liso e brilhante, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor 

CINZA (ver referências). 
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15 

Conjunto para 

refeitório (01 mesa / 

04 cadeiras) - 

tamanho 3 - M4C-03 

Unidade 

Conjunto para refeitório composto de 1 

(uma) mesa e 4 (quatro) cadeiras. 

Mesa com tampo em MDP, revestido de 

laminado melamínico, montado sobre 

estrutura tubular de aço. Cadeira empilhável 

com assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montados sobre estrutura tubular 

de aço. Tampo em MDP, com espessura de 

25mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 

0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA (ver referências). 

Revestimento na face inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão - BP, na cor 

BRANCA (ver referências). Furação e 

colocação de buchas em zamac, 

autoatarraxantes, rosca interna 1/4” x 13mm 

de comprimento, conforme projeto e 

detalhamento. Dimensões acabadas 

1200mm (largura) x 600mm (profundidade) x 

25,8mm (espessura), admitindo-se 

tolerância de até + 2mm para largura e 

profundidade e +/- 1mm para espessura. 

Altura do aluno: de 1,19m a 1,42m. 

40 

16 
Quadro Branco (QB-

03) 
Unidade 

Quadro branco integra o sistema de 

superfícies para múltiplas funções como 

escrever, projetar, fixar, composto de painéis 

modulares com dimensões variáveis, para 

uso interno em ambientes pedagógicos, 

administrativos, circulações, áreas comuns e 

outros. Tamanho 250cm x 120cm.  Painel 

composto por substrato de MDF, de 18mm 

de espessura, revestido na superfície frontal 

100 



 

 

 

com lâmina de aço cerâmico e na parte 

posterior de laminado fenol melamínico, de 

espessura mínima de 0,6 mm (contra 

chapa). Colagem dos revestimentos frontal e 

posterior dos painéis com adesivo bi 

componente.  Superfície de aço cerâmico 

acetinada na cor branca (ver referências), 

com escala de dureza Mohs mínima de 5 

conforme norma EN 15771. A superfície de 

aço cerâmico com base em chapa de aço 

carbono deve ser revestida de esmalte 

cerâmico, branco, acetinado, na parte 

frontal, espessura 170 micrometros, e de 

esmalte cerâmico de proteção na superfície 

posterior.  Dimensões conforme 

detalhamento do projeto.  Bordos 

encabeçados em perfi l extrudado em ABS 

na cor BRANCA (ver referências) com alma 

para inserção e colagem ao painel. 

Acabamento liso brilhante. Design e 

dimensões do perfil conforme detalhamento 

do projeto. Colagem da alma dos perfis de 

bordo às laterais fresadas do painel de MDF, 

com adesivo hot Melting.  Cantoneiras para 

proteção, fixação e afastamento da parede, 

em material polimérico injetado em ABS na 

cor BRANCA (ver referências), em duas 

partes denominadas “Base” e “Capa”, que se 

encaixam entre si por meio de registros e 

envolvem o conjunto painel-perfis de bordo 

(ver projeto e detalhes). Acabamento externo 

de superfície: brilhante espelhado. 



 

 

 

17 

Mesa reta para 

laboratório de 

informática 

Unidade 

Medindo 1200mm x 600mm x 30mm, tampo 

único retangular constituído por MDP de 

15mm de espessura com reengrosso nas 

laterais de 15mm, perfazendo o total de 

30mm, acabamento nas duas faces (inferior 

e superior) em laminado melaminico de 

baixa pressão (BP) na cor azul. Todos os 

contornos laterais do tampo deverão receber 

fita de borda reta produzida em PVC com 

espessura de 1mm, coladas pelo processo 

Hot Melt. Cavalete lateral formado por 1 

coluna vertical em formato retangular, 

produzidas em tubo de aço seção 

10101/1020, medindo 70x30mm com 

espessura mínima de 1,2mm, soldadas a 

uma base inferior (pés) em tubo retangular 

medindo 50x30mmcom espessura mínima 

de 1,2mm e à uma base superior em tubo de 

aço formato retangular medindo 30x20mm, 

topos e sapatas deveram receber 

acabamento por meio de ponteiras injetadas 

em ABS, possuindo cada pata inferior 2 

niveladores de altura com rosca produzidos 

com base em polipropileno. O monobloco 

superior será formado por dois tubos laterais 

e dois tubos transversais todos no formato 

retangular de 30x20mm, Saia em MDP, de 

15mm, com acabamento nas duas faces 

(inferior e superior) em laminado melaminico 

de baixa pressão (BP) na cor azul, fixado por 

meio de parafusos, e apoiada em tubo de 

aço formato retangular, medindo 50x30mm 

com espessura mínima de 1,2mm de 

espessura, toda união da estrutura deverá 

375 



 

 

 

ser por meio de solda tipo MIG. Tampo fixado 

na estrutura por de parafusos na face inferior 

do tampo, unido a uma chapa de aço de 

apoio de 3mm de espessura, fixada na base 

superior do cavalete. Todas peças metálicas 

usadas no processo de fabricação, deverão 

receber desengraxante à quente por meio de 

imersão e tratamento antiferruginoso, a fim 

de constituir um substrato seguro para a 

aplicação de pintura eletrostática epóxi-pó 

com polimerização em estufa na temperatura 

de aproximadamente 210ºC. 

18 

Cadeira regulável 

para laboratório de 

informática 

Unidade 

Cadeira regulável para laboratório de 

informática: Encosto medindo 45,5mm x 

32mm, totalmente injetado em abs, dotados 

de orifícios de ventilação, com dois suportes 

na parte inferior para fixação do encosto a 

estrutura, com dois orifícios para a fixação da 

estrutura ao encosto por meio de parafusos 

auto atarrachantes, com acabamento em 

abs para ocultar o parafuso, assento 

medindo 46x40mm totalmente injetado em 

ABS, com suporte para base giratória. A 

união do encosto ao assento deverá ser feita 

por meio de tubo de aço em formato oblongo 

medindo 16x30mm com espessura mínima 

de 1,5 mm, soldado ao suporte de pistão. 

Dispositivo cilíndrico hidropneumático (CO2) 

para ajuste de altura da superfície do 

assento, produzido por componentes 

metálicos. Base giratória arcada de cinco 

hastes em material injetado a base de nylon, 

cada pata, em sua porção inferior, possui 07 

reforços tipo “X”, provendo maior resistência 

375 



 

 

 

mecânica à peça. Capa telescópica de 

acabamento e proteção do pistão à gás, 

manufaturada em termoplástico copolímero, 

injetado em alta pressão da mesma cor das 

carenagens, tal peça é importante 

componente para proteção contra partículas 

que possam atrapalhar o bom 

funcionamento do pistão, bem como 

elemento estético da base, para acabamento 

da coluna e do curso do pistão. Para cada 

pata da base supra especificada, em sua 

terminação, acoplar-se-á um rodízio de 

duplo giro com banda de rodagem em 

material resiliente, poliuretano ou similar, 

ACABAMENTO - Todas peças metálicas 

usadas no processo de fabricação, deverão 

receber desengraxante à quente por meio de 

imersão e tratamento antiferruginoso, a fim 

de constituir um substrato seguro para a 

aplicação de pintura eletrostática epóxi-pó 

com polimerização em estufa na temperatura 

de aproximadamente 210ºC. 

19 

Cadeira alta para 

alimentação de 

crianças 

Unidade 

Cadeira de alimentação: Cadeira de 

alimentação com bandeja e apoio para os 

pés, trava de segurança e cinto com 05 

pontos. - Estrutura em aço, laminado. - Cinto 

de segurança: fixo. - Encosto: fixo. - Apoio 

para os pés: fixos. - Assento, encosto e 

laterais: acolchoados em plástico laminado. - 

Dobrável. - Lavável. - Para crianças até 15 

kg. - Dimensões aproximadas: (L x A x P) 

0,74 x 0,97 x 0,57 m. - Certificação do 

INMETRO. - Garantia: 01 ano 

60 



 

 

 

20 
Conjunto Mesa 

Refeitório Infantil 
Unidade 

Tampo Mesa e Bancos confeccionados em 

MDF de 15mm revestida em laminado de alta 

pressão (fórmica), acabamento liso brilhante 

branco 0,8mm; Bordas arredondadas com 

acabamento em perfil de PVC tipo T; Solda 

de todo o produto através de solda mig; 

Tratamento contra ferrugem e pintura epóxi 

pó na cor preta poliéster semi-brilho; 

Estrutura da mesa desmontável e dos 

bancos, confeccionada em tubo 

20mmx40mm ch. 1,20mm com chapas de 

metal 24mm x 35mm para fixação, requadro 

fixado ao tampo com parafusos flangeados 

4,0x16mm; Ponteiras externas dos pés em 

polipropileno tipo bola; Cor Tampo: Branco 

liso brilhante; Cor Estrutura: Preto. 

Dimensões do Produto: Tampo da Mesa: 

(Comprimento x Largura x Espessura) 

200cm x 80cm x 1,8cm; Tampo do banco: 

(Comprimento x Largura x Espessura) 

200cm x 30cm x 1,8cm; Altura tampo mesa-

chão: 58cm; Altura tampo banco-chão: 

32cm. 

50 

21 Caminha empilhável Unidade 

Caminha portátil empilhável sem 

colchonete: 

Confeccionada em tecido plástico ou de 

PVC, 

lavável, tecido plástico ou PVC antifúngico, 

de 

cor azul, cantos laterais arredondados, tubos 

laterais leves, caminha de fácil 

desmontagem 

e montagem. Produto de fácil higienização. 

Especificação: Peso de até 03 kg. Pés com 

500 



 

 

 

altura mínima de 10 cm e máxima de 20 cm. 

Comprimento mínimo de 1.25 m e Máximo 

de 

1.45 m. Largura mínima de 50 cm e máxima 

60 cm. Com capacidade mínima de suportar 

até 50 kg. Embalagem: Deverá ser 

acondicionada conforme praxe do fabricante 

devendo garantir a proteção durante o 

transporte, estocagem e até o seu destino 

final. Deverá ainda, acompanhar manual 

com 

instruções de montagem Garantia: Garantia 

total mínima de 12 (doze) meses contra 

defeito de fabricação a contar da data da 

entrega. 

22 Berço com Rodízios Unidade 

Berço com rodízios: - Cor: branco; - Base: 

Composta por barras e painel de MDF 

fixados por prego de aço galvanizado, 

fixação da base entre cabeceira / peseira 

através de parafuso com porca cilíndrica. 

Cabeceira / peseira: Madeira aglomerada 

MDP com fitas de borda e mini sapata PEAD 

(polietileno de alta densidade). Grade em 

MDF, fixação entre grade e cabeceira / 

peseira através de parafuso com porca 

cilíndrica. - Pintura / Acabamento: Pintura UV 

alto brilho. - Características: Suporte para 

mosquiteiro, grade com 3 regulagens de 

altura. - Kit de 04 rodízios de 

aproximadamente 50 mm. Dimensões 

aproximadas: (L x A x C) 0,64 x 0,76 x 1,30 

m. Certificado do INMETRO. Garantia : 01 

ano 

50 



 

 

 

23 
Conjunto Infantil 

(CJA-01 FDE) 
Unidade 

 Conjunto do aluno individual composto de 1 

(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado 

pelo INMETRO, e em conformidade com a 

norma ABNT NBR 14006 - Móveis escolares 

- Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual.  Mesa individual com tampo em 

MDP ou MDF, revestido na face superior em 

laminado melamínico e na face inferior em 

chapa de balanceamento, montado sobre 

estrutura tubular de aço. 

 Cadeira individual empilhável com assento e 

encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados 

sobre estrutura tubular de aço. Altura do 

aluno: de 0,93m a 1,16m 

100 

24 

Conjunto para 

Refeitório (1 mesa / 4 

Cadeiras) (M4C-01) 

Unidade 

Conjunto para refeitório composto de 1 

(uma) mesa e 4 (quatro) cadeiras. Mesa com 

tampo em MDP, revestido de laminado 

melamínico, montado sobre estrutura tubular 

de aço.  Cadeira empilhável com assento e 

encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados 

sobre estrutura tubular de aço. Altura do 

aluno: de 0,93m a 1,16m 

70 

25 Colchão  Unidade 

Colchão para Berço: - Estrutura do colchão: 

Espuma. - Densidade: D18. - Revestimento: 

Tecido courvin azul. - Peso suportado do 

produto: 30 kg. - Dimensões aproximadas: (L 

x A x P) 0,60 x 0,10 x 1,30 m. - Certificado do 

INMETRO. 

50 



 

 

 

26 Armário Baixo  Unidade 

Armário baixo em MDF com duas portas, 

revestido de laminado na cor cinza, com 

fechadura, 02 chaves, trava interna, 02 

puxadores, 01 prateleira, pés niveladores de 

piso, medindo aproximadamente 80x78x40 

(AXLXP).  

100 

 

4. Execução e Fornecimento 

4.1. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá fornecer os 

materiais forma parcelada de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação da Prefeitura Municipal de Tietê/SP, sempre em perfeito estado, 

realizando a entrega na Avenida Fernando Costa, 1115, Centro, Tietê/SP. 

4.2. Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho. 

 

4.3. Fica a cargo do fornecedor a descarga e movimentação do material do 

veículo de carga até o local designado pelo servidor responsável pelo recebimento. 

 

 

 

_____________________________________ 

Angelo Rafael B.S. de Melo 

Departamento de Administração Educacional 

 

 

 

____________________________________ 

Nilza Bernardo Coutinho 

Secretária de Educação 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES DA BLL 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 
1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta 
sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

a) tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
b)  observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
c) observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
d) designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo deste Termo; 
e) pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 



 

 

 

definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões.    
 
5. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem 
prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes 
de negócios em andamento.  

Local e data:  

Assinatura: ______________________________________ 
(reconhecer firma em cartório) 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) - Indicação de 

Usuário do Sistema  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 
a) a senha e a chave eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema 
são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
b) o cancelamento de senha ou de chave eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
c) a perda da senha ou da chave eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso;  
d) o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 
firmes e verdadeiros; 
e) o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 
Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no Serasa.   

Local e data:  



 

 

 

Responsável: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________ 
(reconhecer firma em cartório) 

ANEXO III 
MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Pregão Eletrônico nº 125/2021 
Processo Administrativo nº 1120/2021 
 

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 
 
 
A licitante ................., estabelecida na .................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............., propõe fornecer à Prefeitura do Município de Tietê, em estrito cumprimento 
ao previsto no edital da licitação em epígrafe, o objeto conforme descriminação 
abaixo: 
 
 
 
Valor Total da proposta: R$ ............................................................... (por extenso). 

 
 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública do pregão. 
 
 
Dados do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços: 
Nome: 
Nacionalidade: ...................... Estado Civil: ..................... Profissão: ........................ 
RG nº: ..............................................  CPF nº: ............................................ 

 
 

..........., ..... de ................ de ........ 
 
 

________________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal da licitante) 

R.G. nº...............Cargo: ............... 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
Pregão 125/2021 
Processo Administrativo 1120/2021 
 
 

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 
 
 

     
A Licitante (NOME), 
 
 
 
Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988. Ressalva: emprega menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ); 
 
 
 

........, ..... de ......... de ...... 
 
 
 
 

_____________________ 
Representante Legal 

 
 
 
 

(Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
  



 

 

 

ANEXO V 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ 
CONTRATADA:  
PREGÃO Nº: 125/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1120/2021 

 
Aos ............. dias do mês de ......... do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade de 
Tietê, Estado de São Paulo, as partes de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETÊ, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. J. A. Corrêa, 
nº 01, Centro, Tietê/SP, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 46.634.598/0001-71, neste ato representada 
pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Vlamir de Jesus Sandei, doravante 
denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ....................., pessoa 
jurídica de direito privado, sediada na ..................................., no Município de ........., 
Estado de .............., cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº ................., com Inscrição Estadual 
registrada sob nº ................, neste ato representada por ................., portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº ..................., inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº .........................., doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar a presente Ata de Registro de 
Preços, em face do resultado do Pregão, que se regerá pela Lei nº 8666, de 21 de 
junho de 1993, observado a lei federal nº 10.520/02, que regulamentou o Pregão, bem 
como o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente é a “Registro de Preços para aquisição de mobiliário”, 
de acordo com o Termo de Referência e demais disposições constantes do edital e 
respectivos anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
No exercício de 2021, as despesas correrão à conta da dotação orçamentária consignada 

no respectivo Orçamento-Programa: 

 

08.01.00 – Educação Fundamental 
Cod. Aplic.: 2200000 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro 
Despesa: 0375 Funcional: 4.4.90.52.00 12 361 2008 2041 
 

08.02.00 – Educação Infantil 
Cod. Aplic.: 2120000 
Fonte de Recurso: 01 Tesouro 
Despesa: 01064 Funcional: 4.4.90.52.00 12 365 2008 2051 
 
08.02.00 – Educação Infantil 
Cod. Aplic.: 2130000 



 

 

 

Fonte de Recurso: 01 Tesouro 
Despesa: 0408 Funcional: 4.4.90.52.00 12 365 2008 2050 
 
08.01.00 – Ensino Fundamental  
Cod. Aplic.: 2820000 Recursos do Salário Educação – Ensino Fundamental  
Fonte: 05 Transferências e Convênios Federais – Vinculados  
Despesa: 01373 Funcional: 4.4.90.52.00.05.2820000 
 
08.02.00 – Educação Infantil  
Cod. Aplic.: 2820000 Recursos do Salário Educação – Educação Infantil 
Fonte: 05 Transferências e Convênios Federais – Vinculados  
Despesa: 01464  Funcional: 4.4.90.52.00 05 2820000 
 
08.02.00 – Educação Infantil  
Cod. Aplic.: 2820000 Recursos do Salário Educação – Educação Infantil  
Fonte: 05 Transferências e Convênios Federais – Vinculados  
Despesa: 01465 Funcional: 4.4.90.52.00 05 2820000 
 

No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, 

consignada no respectivo Orçamento-Programa, respeitadas as mesmas classificações 

orçamentárias. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS  
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de XX/XX/2021. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
4.1. O valor desta Ata de Registro de Preços é de R$ .................... (valor por extenso). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto e a 
apresentação do Documento Fiscal, conferido e liberado pelo Departamento 
responsável.  
 
5.2. Deverá constar no documento fiscal o número do Pregão, o número da nota de 
empenho, bem como Banco, nº. da Agência Bancária e nº. da Conta Corrente, sem 
os quais o pagamento ficará retido por falta de informação fundamental.  
 
5.3. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de 
vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do 
documento corrigido. 
 
5.4. O atraso no pagamento dos documentos ficais/fatura acarretará na aplicação de 
multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o limite de 1% (um por cento), 
sobre o valor do documento. 
 



 

 

 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A licitante vencedora obriga-se a: 
  
6.1.1. Responsabilizar-se pelo objeto, sem ônus para o Município; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das 
obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, 
taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pelo Município de Tietê; 

6.1.3. Atender as disposições constantes no Termo de Referência; 

6.1.4. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, a presente Ata de Registro de 
Preços. 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Indicar responsável pelo acompanhamento e gestão da Ata de Registro de 
Preços.  
 
7.2. Comunicar a Contratada sobre qualquer irregularidade durante a vigência do 
mesmo. 
 
7.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da ata ou 
instrumento equivalente por dia, até 10 (dez) dias de atraso na entrega dos objetos.  
 
8.2. Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula, ou pela inexecução total 
ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes multas e/ou sanções, de acordo com a 
infração cometida, sendo garantida a defesa prévia:  
 
8.2.1. Advertência;  
 
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) do valor da ata ou instrumento equivalente por dia 
de atraso, até 10 (dez) dias, pela não substituição dos objetos que não estiverem de 
acordo com o aqui exigido.  
 
8.2.3. Multa de 1% (um por cento) do valor da ata ou instrumento equivalente a cada 
interrupção no fornecimento, até 10 (dez) dias e por até 02 (duas) vezes consecutivas, 
levando após a rescisão.  
 
8.2.4. Multa de 1% (um por cento) do valor da ata ou instrumento equivalente por dia, 
até 10 (dez) dias pelo descumprimento a qualquer outra cláusula. 
 



 

 

 

8.3. Decorridos os dez dias previstos no item 8.1 e subitens, ou em caso de falta grave 
ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a aplicar as sanções aqui 
previstas podendo o contrato ou instrumento equivalente ser rescindido, caso em que 
será cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do valor total.  
 
8.4. A recusa da detentora em assinar a ata de registro de preços, ou o seu não 
comparecimento para assinatura no prazo aqui previsto, caracterizará 
descumprimento integral das obrigações aqui assumidas, sujeitando-a ao pagamento 
de multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta.  
 
8.4.1. Na hipótese do subitem 8.4 a Prefeitura poderá convocar a empresa 
imediatamente classificada ou revogar a licitação sem que caiba aos licitantes direito 
a indenização de qualquer espécie (artigos 64 e 81 da LEI 8.666/93).  
 
8.5. Sem prejuízo das sanções previstas no item 8 e subitens, poderão ser aplicadas 
à inadimplente, outras contidas na LEI 8.666/93 e 10.520/02. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. A Prefeitura de Tietê reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, a Ata de 
Registro de Preços, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
que caiba à proponente vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando 
ocorrer: 
 

a) falência ou dissolução da adjudicatária; 
b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da Ata de Registro, 
observado a hipótese prevista no item 8.3; 
c) a subcontratação ou cessão da Ata de Registro; 
d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à 
adjudicatária; 
e) outros, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 
 

9.2. A Prefeitura de Tietê poderá, também, rescindir a futura Ata, independentemente 
dos motivos relacionados nas letras "a" a "e" do subitem 9.1, por mútuo acordo. 
 
9.3. Rescindida a Ata, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a "e" do 
subitem 9.1, a adjudicatária sujeitar-se-á a multa de 20% (vinte por cento) calculado 
sobre a parte inadimplente, respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da 
rescisão. Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a gestão da Prefeitura 
de Tietê, os objetos já entregues, podendo a mesma, segundo a gravidade do fato, 
promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas 
responsabilidades. Caso a adjudicatária seja considerada inidônea, poderá ser 
suspensa para transacionar com a Prefeitura de Tietê, por prazo não superior a 05 
(cinco) anos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1.Nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta 
contratação ficará a cargo da Secretaria de Educação por servidor designado. 



 

 

 

 
10.2. A fiscalização desta contratação será realizada por servidor (es) a ser (em) 
indicado (s) pelo secretário da respectiva Pasta, cabendo a este (s) informar (em) ao 
Gestor competente, através de termo circunstanciado, a data e condições da entrega, 
atestando documento de entrega e cobrança.  
 
10.3. As atribuições do Gestor de Contrato estão definidas no Decreto nº 6.571/2019, 
de 07 de agosto de 2019. 
 
10.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização do contrato não eximirá o fornecedor 
da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
10.5. Ao tomar (em) conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por 
parte da contratada, o (s) titular (es) da fiscalização dever (ão), de imediato, comunicar 
por escrito o gestor de contratos e o órgão de administração do CONTRATANTE, que 
tomará (ão) as providências para que se apliquem as sanções prevista em Lei, sob 
pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua(s) omissão(ões). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tietê, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas da Presente Ata de Registro de Preços. 
 
11.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus 
sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo arroladas. 
 

 
Tietê, ... de .......... de ....... 

 
 

 
 

_________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_________________________________ 

(RAZÃO SOCIAL) 

CONTRATADA 

 

 

 



 

 

_______________________________ 

Testemunha 01 
Nome: 

RG: 
CPF: 

 
 
 
 

_______________________________ 
Testemunha 02 

Nome: 
RG: 
CPF:



 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: ________________________________________ 
CONTRATADA: _________________________________________ 
ATA DE REGISTRO Nº (DE ORIGEM): _____________________________ 
OBJETO: “Registro de Preços para aquisição de mobiliário”. 
ADVOGADO (S) / Nº OAB: (*) ________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: ________________________________________ 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: ________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________ 
CPF: _________________________ RG: _______________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ________________________________ 
E-mail institucional: __________________________________________ 
E-mail pessoal: _____________________________________________ 
Telefone (s): _______________________________________________ 
Assinatura: ________________________________________________ 



 

 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: _______________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________ 
CPF: _______________________ RG: ____________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________ 
E-mail institucional: _______________________________________ 
E-mail pessoal: ___________________________________________ 
Telefone (s): _____________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: ________________________________________________ 
Cargo: ________________________________________________ 
CPF: _________________________ RG: ____________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________ 
E-mail institucional: ________________________________________ 
E-mail pessoal: ___________________________________________  
Telefone (s): _____________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________ 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

Pregão 125/2021 
Processo Administrativo 1120/2021 
 

 
(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 

 
 
 
 

  A licitante ......................................, CNPJ nº......................, sediada a 
................................................, DECLARA que cumpre os requisitos de Habilitação, 
aceitando as condições do edital. 
 
 
DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente 
impeditivo contra sua habilitação, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos 
futuros. 
 
 
 

........, ..... de ......... de ...... 
 
 
 
 

_____________________ 
Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 
 

 
Pregão 125/2021 
Processo Administrativo 1120/2021 
 
 
 

 
(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 

 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa ___________________________(denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ nº __________________é microempresa ou empresa de pequeno porte 
(manter uma das opções anteriores, somente), nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão. 

 
 
 
 
 
 

........, ..... de ......... de ...... 
 
 
 
 

_____________________ 
Representante Legal 

 
 

 
 


